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fra/sC, abrangendo 0.056ha (Zero ponto zero cinquenta e seis 
hectares), dentro de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 621806 | 7081740), 
processo Gaia 21600202481182 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGp-e pMsC 00042298/2024.

Extrato nº 451 - 3ªCIA/ 2° BPMA- Canoinhas do Termo de Embargo 
nº 16774-E, auto de infração ambiental nº 13210-E, aplicado em 
02/07/2024, situado no município de papanduva, no(a) área não 
titulada sob posse direta, , abrangendo 8,76ha (oito ponto setenta e 
seis hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 573555 | 7087197), 
processo Gaia 21600202481285 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGp-e pMsC 00042425/2024.

Cod. Mat.: 1010083

Polícia Civil

PORTARIA Nº 117/DIAF/DGPC/PCSC, de 19/07/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/GaB/DGpC/pCsC de 17/06/2024, publicada no 
DoE/sC nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 
2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia EVERTON PASTRE 
PONATH,  matrícula  nº  0619157-1-01, como Fiscal Titular setorial  
e o agente de polícia JULIO LUAN SERAFIM TARTER,  matrícula  
nº 0992374-8-01, como Fiscal suplente setorial da autorização 
de Fornecimento nº 172/sECoa/pCsC/2024, pCsC 71854/2024.
THIAGO DE FREITAS NOGUEIRA
Delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1010131

PORTARIA Nº 116/DIAF/DGPC/PCSC, de 18/07/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/GaB/DGpC/pCsC de 17/06/2024, publicada no 
DoE/sC nº 22288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o Escrivão de polícia IVANDRO DE 
LIMA,  matrícula  nº  0974246-8-01, como Fiscal Titular setorial  e 
a Escrivã de polícia ANA AMÉLIA NOGUEIRA DO LAGO AMA-
RAL,  matrícula  nº 0644027-4-01, como Fiscal suplente setorial 
da autorização de Fornecimento nº 171/sECoa/pCsC/2024, pCsC 
24251/2024.
THIAGO DE FREITAS NOGUEIRA
Delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1010211

porTaria nº 1735/GaB/DGpC/pCsC, de 18/07/2024.
DESIGNAR, de acordo com os art. 79, da lei nº 6.843/1986 e art. 
4º, ii, c, do Decreto 1.860/2022 e, ainda conforme processo pCsC 
73971/2024, DElEGaDo DE poliCia DE EnTranCia Final, 
GUSTAVO MADEIRA DA SILVEIRA, mat. nº 0658666001, para 
responder pelo cargo de DirETor DE polÍCia Da GranDE 
Florianopolis, nível FG1, Da polÍCia CiVil, em substituição 
ao titular, DElEGaDo DE poliCia DE EnTranCia Final, PEDRO 
HENRIQUE DE PAULA E SILVA MENDES, mat. nº 0658343101, 
durante o usufruto de férias, no período de 22/07/2024 a 05/08/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1010196

porTaria nº 1734/GaB/DGpC/pCsC de 18/07/2024.
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições, de acordo com o art. 137 da lei nº 6.843, de 1986, alte-
rado pela lei nº 18.281, de 2021 e, conforme processo nº pCsC 
70060/2024, resolve PRORROGAR A LICENCA ESPECIAL PARA 
ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA, concedida por 
intermédio da portaria nº 2246/GaB/DGpC/pCsC, publicada no 
DoE nº 22085, de 18/08/2023, à servidora a SIMONE HOFFMEIS-
TER, matrícula n° 0980820501, aGEnTE DE poliCia CiVil, sem 
prejuízo financeiro, até o limite de 20(vinte) horas semanais, pelo 
período de 1 (um) ano, a contar de 08/08/2024.
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1010194

PORTARIA Nº 355/GAB/CORPC/PCSC de 17/07/2024
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Delegado 
Corregedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
a conclusão da Sindicância Acusatória nº 19/2024, no qual é 

sindicado o servidor de matrícula nº 650.297-0, mandado instaurar 
pela portaria nº 304/GaB/CorpC/pCsC de 19/06/2024, publicada 
no D.o.E. nº 22.290, de 20/06/2024, com efeitos a contar do dia 
20/07/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1010145

PORTARIA Nº 354/GAB/CORPC/PCSC de 17/07/2024
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Delegado 
Corregedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
a conclusão da Sindicância Acusatória nº 11/2024, no qual é 
sindicado o servidor de matrícula nº 658.475-6, mandado instaurar 
pela portaria nº 122/GaB/CorpC/pCsC de 20/02/2024, publicada 
no D.o.E. nº 22.209, de 22/02/2024, com efeitos a contar do dia 
21/07/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1010143

PORTARIA Nº 353/GAB/CORPC/PCSC de 17/07/2024
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Delegado 
Corregedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
a conclusão da Sindicância Acusatória nº 42/2023, no qual são 
sindicados os servidores de matrículas nº 605.250-9, nº 621.082-1, 
nº 981.052-8 e nº 981.531-7, mandado instaurar pela portaria nº 
393/pCsC/DGpC/CorpC de 23/06/2023, publicada no D.o.E. nº 
22.046, de 26/06/2023, com efeitos a contar do dia 20/07/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1010141

PORTARIA N° 026/PCSC/DGPC/GEPLA, DE 19 DE JULHO DE 2024.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 11, inciso Vi, do Decreto 1.860, de 13 de abril de 
2022, e, tendo por fundamento o art. 117, combinado com o art. 
184, da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Rafael Penz de Macedo – Matrícu-
la 953.722-8, cargo de agente de polícia Civil, para atuar como 
GESTOR, e a servidora Juliana Oss Dallagnol Menezes – Ma-
trícula 655.848-8, cargo de Delegada de polícia Civil, para atuar 
como FISCAL, do Termo de Cessão de Uso pCsC 57073/2024, 
celebrado entre o Estado de santa Catarina, por meio da polícia 
Civil, e o Município de Jacinto Machado, tendo por objeto o “1 
(UM) VEÍCUlo aUToMoTor sUV, plaCa rYp9B34, rEnaVaM 
01389570808, Chassi 9BGEn76horB185798, Cor prETa, Bi-
CoMBUsTÍVEl alCool/Gasolina, ChEVrolET TraCKEr 
T a lTZ – ano fabricação 2023, ano modelo 2024”, cuja vigência 
iniciou em 18/07/2024 e encerra-se em 17/07/2029.
Art. 2° - ao gestor e à fiscal designados, na forma do artigo ante-
rior, sob pena de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do 
disposto no art. 117 da lei nº 14.133/2021, que se dará pelo cum-
primento das responsabilidades constantes do instrumento firmado.
Art. 3° - À Gerência de planejamento e avaliação da Delegacia-
-Geral da polícia Civil de santa Catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução do instrumento.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ULISSES GABRIEL
Delegado-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1010089

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – PCSC – EXTRATO DE 
TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - ESPÉCIE: 
Termo de acordo de Cooperação Técnica n° 2024Tn001031. PAR-
TÍCIPES: o Estado de santa Catarina, por meio da polícia Civil 
de santa Catarina – pCsC e o Município de Joinville, por meio 
da secretaria de proteção Civil e segurança pública - sEproT. 
OBJETO: Colaboração mútua visando ao intercâmbio de imagens, 
dados estatísticos e informações, além do compartilhamento de 
conhecimento, visando a aproximação e a atuação integrada entre 
os partícipes, a serem utilizados exclusivamente nas suas atividades 
institucionais, contribuindo para segurança pública, proteção Civil 
e segurança Viária no âmbito do Município de Joinville. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados da data de sua 
publicação no DoE. DATA: 19 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: 
Ulisses Gabriel, pela pCsC, e paulo rogério rigo, pela sEproT.

Cod. Mat.: 1010123

rEsolUÇÃo n.º 14/GaB/DGpC/pCsC/2024, de 19/07/2024.
regulamenta o § 6º do art. 9º-E da lei n.º 6.843, de 28 de julho de 
1986, acrescido pela lei n.º 18.281, de 20 de dezembro de 2021, 
estabelecendo as atribuições e responsabilidades do supervisor 
administrativo e do supervisor operacional.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL do Estado de santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 9º-E, § 6º, da lei n.º 6.843, de 28 de julho de 1986, acrescido 
pela lei n.º 18.821, de 20 de dezembro de 2021, e de acordo 
com o que consta nos autos dos processos pCsC 9822/2022, 
pCsC 18591/2023, pCsC 120249/2023, pCsC 87910/2023, pCsC 
139622/2023 e pCsC 70242/2023;
RESOLVE:
art. 1º os integrantes do subgrupo agente da autoridade policial, 
quando indicados pela chefia imediata, nos termos do art. 9º-E, § 
1º, inciso Vii, da lei n.º 6.843, de 28 de julho de 1986, exercerão 
as seguintes supervisões, não cumulativas entre si, sem prejuízo 
das demais atribuições inerentes ao cargo:
i – supervisor administrativo; e
ii – supervisor operacional.
art. 2º o supervisor administrativo é o responsável por supervi-
sionar, ou executar pessoalmente, a critério da chefia imediata e 
sob autoridade desta:
i – as funções de secretariado da unidade policial a qual está 
vinculado;
ii – o controle, o registro e a adoção das providências necessárias 
referentes aos documentos e aos objetos que aportem ou interes-
sem à unidade policial;
iii – o controle, o registro e a adoção das providências necessárias 
no tocante aos afastamentos legais e convocações dos agentes da 
autoridade policial vinculados à unidade ou à circunscrição regional;
iV – a notificação compulsória à Coordenadoria de saúde ocupacional 
da Gerência de Gestão de pessoas da pCsC (Cso/GEpEs), em 
até 48 (quarenta e oito) horas, das seguintes ocorrências:
a) acidente em serviço;
b) apresentação de atestado médico pelo policial civil, indepen-
dente do tempo de afastamento, quando a  patologia indicada for 
CiD-F, contando-se o prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir 
da emissão do atestado;
c) apresentação de atestado médico pelo policial civil com indicação 
de afastamento por período superior a 3 (três) dias, contando-se o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da emissão do atestado;
d) incidentes críticos durante o trabalho policial, especialmente 
eventos de alto risco, tais como: confronto armado com morte 
ou lesão grave e tentativa ou suicídio de colega no ambiente de 
trabalho, bem como qualquer outro evento que tenha causado 
impacto emocional aos policiais civis envolvidos; e
e) necessidade de assistência em caso de desastres naturais;
V – o preenchimento de formulários, planilhas e arquivos eventu-
almente necessários;
Vi – a manutenção e a atualização dos livros de registro e controle 
da unidade policial;
Vii – a conferência, o controle e a manutenção do patrimônio da 
unidade;
Viii – a manutenção, a organização, a limpeza e a regularidade da 
estrutura física, interna e externa, da unidade policial;
iX – a adoção das providências necessárias ao reparo da estrutura 
física, bem com ao conserto,  manutenção, organização, limpeza e 
substituições dos equipamentos, eletrônicos e móveis vinculados 
à unidade policial;
X – as providências referentes aos orçamentos necessários à 
aquisição de bens e/ou serviços, bem como ao  recebimento dos 
materiais de trabalho e limpeza da unidade policial;
Xi – o acesso diário às contas de e-mail institucional, sGpe, EproC 
e demais sistemas utilizados no exercício de polícia Judiciária e 
investigativa, dando-se os encaminhamentos pertinentes;
Xii – a conferência do regular preenchimento das jornadas de tra-
balho dos agentes da autoridade policial e o respectivo lançamento 
no sistema integrado de Gestão de recursos humanos (siGrh);
Xiii – a fiscalização do regular atendimento ao público, dos serviços 
prestados por terceirizados e estagiários, do horário de abertura 
e fechamento da unidade policial, bem como do cumprimento das 
atribuições inerentes aos cargos do subgrupo agente da autori-
dade policial, de acordo com os atos normativos e as diretrizes 
expedidas pelo delegado de polícia responsável;
XiV – a comunicação ao delegado de polícia responsável de qual-
quer irregularidade constatada no tocante ao exercício de suas 
atribuições; e
XV – demais atribuições e responsabilidades determinadas pela 
chefia imediata, considerando-se a realidade local.
art. 3º o supervisor operacional é o responsável por supervisionar 
ou executar pessoalmente, a critério da chefia imediata e sob a 
autoridade desta:
i – a organização do estacionamento da unidade policial, de acordo 
com as diretrizes expedidas pelo delegado de polícia responsável;
ii – a produtividade investigativa e cartorária dos cargos do sub-
grupo agente da autoridade policial;
iii – a conferência, o controle, a manutenção e a limpeza da frota, 
do material bélico, dos rádios comunicadores e demais inerentes 
à atividade investigativa e operacional da unidade policial;
iV – a segurança orgânica da unidade policial e de suas dependências;
V – a elaboração das escalas de serviço dos agentes da autoridade 
policial vinculados à unidade policial;
Vi – a organização e a convocação dos policiais para a execução de 
operações policiais, formando-se as equipes necessárias, visando 
ao cumprimento de mandados judiciais, conforme as diretrizes 
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expedidas pelo delegado de polícia responsável;
Vii – a fiscalização do regular cumprimento das ordens de serviço, 
dos mandados de intimação e de condução, dentre outras deter-
minações do delegado de polícia responsável;
Viii – a comunicação ao delegado de polícia responsável de qual-
quer irregularidade constatada no tocante ao exercício de suas 
atribuições; e
iX – as demais atribuições e responsabilidades determinadas pela 
chefia imediata, considerando-se a realidade local.
art. 4º a indicação das supervisões de que trata o art. 1º desta 
resolução observará a necessidade, o interesse público e a capa-
cidade técnica do policial responsável, devendo ser realizada pelos 
meios e formas indicados pela Gerência de Gestão de pessoas 
da pCsC (GEpEs/pCsC).
§ 1º É vedada a indicação para o exercício da função de supervisor 
por período inferior a 6 (seis) meses.
§ 2º Fica excepcionado o disposto no § 1º deste artigo nos se-
guintes casos:
i – desempenho insuficiente, mediante decisão fundamentada do 
Delegado de polícia titular;
ii – alteração da titularidade da unidade policial;
iii – remoção;
iV – afastamento superior a 90 (noventa) dias;
V – afastamento preventivo disciplinar;
Vi – limitação ou impossibilidade de exercício da função em razão 
de decisão judicial;
Vii – afastamento do artigo 1º da lei Complementar Estadual nº 
470, de 09 de dezembro de 2009;
Viii – encerramento de vínculo jurídico com o Estado; e
iX – em razão de decisão fundamentada do Delegado de polícia 
titular, diante de fato relevante, devidamente justificado.
art. 5º são consideradas unidades policiais para o exercício das 
supervisões administrativa e operacional de que tratam os incisos 
i e ii do art. 1º desta resolução as constantes do anexo i desta 
resolução.
parágrafo único. são consideradas unidades policiais para o exer-
cício da supervisão administrativa de que trata o inciso i do art. 
1º desta resolução as constantes do anexo ii desta resolução.
art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 7º Fica revogada a resolução n.º 07/GaB/DGpC/pCsC/2024, 
publicada no DoE n.º 22.244, de 12/04/2024.

ULISSES GABRIEL
Delegado-Geral da Polícia Civil

ANEXO I

UNIDADE
DIRETORIA OU 

DRP

CoorDEnaDoria DE DE opEraÇÕEs 
E rECUrsos EspECiais – CorE

DGpC

sErViÇo aEropoliCial – saEr DGpC

sErViÇo aEropoliCial DE  Fron-
TEira – saEr-Fron

DGpC

DirEToria DE inTEliGÊnCia DGpC

DirEToria Da aCaDEMia DE polÍCia DGpC

DirEToria DE inVEsTiGaÇÕEs Cri-
Minais 

DGpC

DirEToria DE polÍCia Da GranDE 
Florianópolis

DGpC

DirEToria DE polÍCia Do liToral DGpC

DirEToria DE polÍCia Do inTErior DGpC

DirEToria DE polÍCia DE FronTEira DGpC

CorrEGEDoria-GEral Da polÍCia 
CiVil

DGpC

DElEGaCia DE roUBos anTissE-
QUEsTros (Dras)

DEiC

DElEGaCia DE rEprEssÃo Às Dro-
Gas (DrD)

DEiC

DElEGaCia DE rEprEssÃo ao Cri-
ME orGaniZaDo (DraCo)

DEiC

DElEGaCia DE CoMBaTE À CorrUp-
ÇÃo E inVEsTiGaÇÃo DE
CriME ConTra o paTriMÔnio pÚBli-
Co (DECor)

DEiC

DElEGaCia DE inVEsTiGaÇÃo DE 
laVaGEM DE DinhEiro
(DlaV)

DEiC

DElEGaCia DE inVEsTiGaÇÃo Dos 
CriMEs ConTra a FaZEnDa
pÚBliCa (DFaZ)

DEiC

DElEGaCia rEprEssÃo aos CriMEs 
DE inForMÁTiCa (DrCi)

DEiC

DElEGaCia DE DEFraUDaÇÕEs (DD) DEiC

DElEGaCia DE inVEsTiGaÇÃo DE 
CriMEs aMBiEnTais E
CriMEs ConTra a rElaÇÃo DE Con-
sUMo (DCaC)

DEiC

DElEGaCia DE FUrTos E roUBos DE 
VEÍCUlos (DFrV)

DEiC

DElEGaCia DE FUrTos E roUBos DE 
CarGa (DFrC)

DEiC

DElEGaCia DE proTEÇÃo Dos Di-
rEiTos Das MUlhErEs
(DpDM)

DEiC

DElEGaCia DE CapTUras (DECap) DEiC

DElEGaCia DE rEprEssÃo ao ra-
CisMo E a DEliTos DE
inTolErÂnCia (DrrDi)

DEiC

laBoraTório DE TECnoloGia Con-
Tra laVaGEM DE DinhEiro
(laB-lD)

DEiC

laBoraTório DE TECnoloGia Ci-
BErnÉTiCa (CiBEr-laB)

DEiC

DEparTaMEnTo DE inVEsTiGaÇÃo 
CriMinal 

00 Florianópo-
lis

DElEGaCia DE hoMiCÍDios (Dh)
00 Florianópo-
lis

DElEGaCia DE rEprEssÃo a roU-
Bos (Drr)

00 Florianópo-
lis

DElEGaCia DE CoMBaTE Às DroGas 
(DECoD)

00 Florianópo-
lis

DElEGaCia DE CoMBaTE ao CriME 
orGaniZaDo E laVaGEM DE Capi-
Tais (DECriM)

00 Florianópo-
lis

DElEGaCia DE proTEÇÃo aniMal 
(Dpa) 

00 Florianópo-
lis

DElEGaCia DE CoMBaTE a EsTElio-
naTos (DCE) 

00 Florianópo-
lis

1ª DPCO - FLORIANOPOLIS 00 Florianópo-
lis

2ª DPCO - FLORIANOPOLIS 00 Florianópo-
lis

5ª DPCO - FLORIANOPOLIS 00 Florianópo-
lis

7ª DPCO - FLORIANOPOLIS 00 Florianópo-
lis

8ª DPCO - FLORIANOPOLIS 00 Florianópo-
lis

10ª DPCO - FLORIANOPOLIS 00 Florianópo-
lis

CEnTral DE poliCia - Florianopo-
lis

00 Florianópo-
lis

DElEGaCia DE proTEÇÃo ao TUris-
Ta - Florianopolis

00 Florianópo-
lis

DpCaMi - Florianopolis
00 Florianópo-
lis

DpCap ConTinEnTE - Florianopo-
lis

00  Florianópo-
lis

1ª DELEGACIA DE POLICIA ESPECIALI-
ZaDa no CoMBaTE a
CorrUpCao - Florianopolis

00 Florianópo-
lis

1ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- sao JosE

01 sÃo JosÉ

DEparTaMEnTo DE inVEsTiGaÇÃo 
CriMinal 

01 sÃo JosÉ

DElEGaCia DE hoMiCÍDios (Dh) 01 sÃo JosÉ

DElEGaCia DE rEprEssÃo a roU-
Bos (Drr)

01 sÃo JosÉ

DElEGaCia DE CoMBaTE Às DroGas 
(DECoD)

01 sÃo JosÉ

1ª DPCO - SAO JOSE 01 sÃo JosÉ

2ª DPCO - SAO JOSE 01 sÃo JosÉ

3ª DPCO - SAO JOSE 01 sÃo JosÉ

CEnTral DE poliCia - sao JosE 01 sÃo JosÉ

DpCaMi - sao JosE 01 sÃo JosÉ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- BiGUaCU

01 sÃo JosÉ

2ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- JoinVillE

02 JoinVillE

DEparTaMEnTo DE inVEsTiGaÇÃo 
CriMinal 

02 JoinVillE

DElEGaCia DE hoMiCÍDios (Dh) 02 JoinVillE

DElEGaCia DE rEprEssÃo a roU-
Bos (Drr)

02 JoinVillE

DElEGaCia DE CoMBaTE Às DroGas 
(DECoD)

02 JoinVillE

DElEGaCia DE CoMBaTE ao CriME 
orGaniZaDo E laVaGEM DE Capi-
Tais (DECriM)

02 JoinVillE

DElEGaCia DE proTEÇÃo aniMal 
(Dpa) 

02 JoinVillE

DElEGaCia DE CoMBaTE a EsTElio-
naTos (DCE) 

02 JoinVillE

1ª DPCO - JOINVILLE 02 JoinVillE

2ª DPCO - JOINVILLE 02 JoinVillE

3ª DPCO - JOINVILLE 02 JoinVillE

4ª DPCO - JOINVILLE 02 JoinVillE

5ª DPCO - JOINVILLE 02 JoinVillE

6ª DPCO - JOINVILLE 02 JoinVillE

7ª DPCO- JOINVILLE 02 JoinVillE

CEnTral DE poliCia - JoinVillE 02 JoinVillE

DpCaMi - JoinVillE 02 JoinVillE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- araQUari

02 JoinVillE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- GarUVa

02 JoinVillE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- iTapoa

02 JoinVillE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- sao FranCisCo Do sUl

02 JoinVillE

3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - 
BlUMEnaU

03 BlUMEnaU

DEparTaMEnTo DE inVEsTiGaÇÃo 
CriMinal 

03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE hoMiCÍDios (Dh) 03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE rEprEssÃo a roU-
Bos (Drr)

03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE CoMBaTE Às DroGas 
(DECoD)

03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE CoMBaTE ao CriME 
orGaniZaDo E laVaGEM DE Capi-
Tais (DECriM)

03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE proTEÇÃo aniMal 
(Dpa) 

03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE CoMBaTE a EsTElio-
naTos (DCE) 

03 BlUMEnaU

1ª DPCO - BLUMENAU 03 BlUMEnaU

2ª DPCO - BLUMENAU 03 BlUMEnaU

CEnTral DE poliCia - BlUMEnaU 03 BlUMEnaU

DpCaMi - BlUMEnaU 03 BlUMEnaU

4ª DELEGACIA DE POLICIA ESPECIALI-
ZaDa no CoMBaTE a
CorrUpCao - BlUMEnaU

03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- asCUrra

03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- Gaspar

03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- inDaial

03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- poMEroDE

03 BlUMEnaU

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- TiMBo

03 BlUMEnaU

4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- iTaJai

04 iTaJaÍ

DEparTaMEnTo DE inVEsTiGaÇÃo 
CriMinal 

04 iTaJaÍ

DElEGaCia DE hoMiCÍDios (Dh) 04 iTaJaÍ

DElEGaCia DE rEprEssÃo a roU-
Bos (Drr)

04 iTaJaÍ

DElEGaCia DE CoMBaTE Às DroGas 
(DECoD)

04 iTaJaÍ

1ª DPCO- ITAJAI 04 iTaJaÍ

2ª DPCO - ITAJAI 04 iTaJaÍ

3ª DPCO - ITAJAI 04 iTaJaÍ

CEnTral DE poliCia - iTaJai 04 iTaJaÍ

DpCaMi - iTaJai 04 iTaJaÍ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- BalnEario piCarras

04 iTaJaÍ
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DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- Barra VElha

04 iTaJaÍ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- naVEGanTEs

04 iTaJaÍ

DElEGaCia DE polÍCia DE CoMarCa 
- pEnha

04 iTaJaÍ

5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- TUBarao

05 TUBarÃo

CEnTral DE poliCia - TUBarao 05 TUBarÃo

DElEGaCia DE poliCia Da CoMarCa 
- TUBarao

05 TUBarÃo

DElEGaCia DE poliCia Da CoMarCa 
- TUBarao

05 TUBarÃo

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - TUBarao

05 TUBarÃo

DpCaMi - TUBarao 05 TUBarÃo

2ª DELEGACIA DE POLICIA ESPECIALI-
ZaDa no CoMBaTE a
CorrUpCao - TUBarao

05 TUBarÃo

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- arMaZEM

05 TUBarÃo

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- BraCo Do norTE

05 TUBarÃo

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- CapiVari DE BaiXo

05 TUBarÃo

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- JaGUarUna

05 TUBarÃo

6ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- CriCiUMa

06 CriCiÚMa

DEparTaMEnTo DE inVEsTiGaÇÃo 
CriMinal 

06 CriCiÚMa

DElEGaCia DE hoMiCÍDios (Dh) 06 CriCiÚMa

DElEGaCia DE rEprEssÃo a roU-
Bos (Drr)

06 CriCiÚMa

DElEGaCia DE CoMBaTE Às DroGas 
(DECoD)

06 CriCiÚMa

1ª DPCO - CRICIUMA 06 CriCiÚMa

2ª DPCO - CRICIUMA 06 CriCiÚMa

CEnTral DE poliCia - CriCiUMa 06 CriCiÚMa

DpCaMi - CriCiUMa 06 CriCiÚMa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- ForQUilhinha

06 CriCiÚMa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- iCara

06 CriCiÚMa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- laUro MUllEr

06 CriCiÚMa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- orlEans

06 CriCiÚMa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- UrUssanGa

06 CriCiÚMa

7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - 
rio Do sUl

07 rio Do sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- rio Do sUl

07 rio Do sUl

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - rio Do sUl

07 rio Do sUl

DpCaMi - rio Do sUl 07 rio Do sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- TroMBUDo CEnTral

07 rio Do sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- Taio

07 rio Do sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- prEsiDEnTE GETUlio

07 rio Do sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- rio Do oEsTE

07 rio Do sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- rio Do CaMpo

07 rio Do sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- iBiraMa

07 rio Do sUl

8ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- laGEs

08 laGEs

1ª DPCO - LAGES 08 laGEs

2ª DPCO - LAGES 08 laGEs

3ª DPCO - LAGES 08 laGEs

CEnTral DE poliCia - laGEs 08 laGEs

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - laGEs

08 laGEs

DpCaMi - laGEs 08 laGEs

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- aniTa GariBalDi

08 laGEs

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- CaMpo BElo Do sUl

08 laGEs

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- oTaCilio CosTa

08 laGEs

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- CorrEia pinTo

08 laGEs

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- BoM rETiro

08 laGEs

9ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- MaFra

09 MaFra

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- MaFra

09 MaFra

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal – MaFra

09 MaFra

DpCaMi - MaFra 09 MaFra

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- iTaiopolis

09 MaFra

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- papanDUVa

09 MaFra

10ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- CaCaDor

10 CaÇaDor

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- CaCaDor

10 CaÇaDor

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - CaCaDor

10 CaÇaDor

DpCaMi - CaCaDor 10 CaÇaDor

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- sanTa CECilia

10 CaÇaDor

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- lEBon rEGis

10 CaÇaDor

11ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- JoaCaBa

11 JoaÇaBa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- JoaCaBa

11 JoaÇaBa

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - JoaCaBa

11 JoaÇaBa

DpCaMi - JoaCaBa 11 JoaÇaBa

3ª DELEGACIA DE POLICIA ESPECIALI-
ZaDa no CoMBaTE a
CorrUpCao - JoaCaBa

11 JoaÇaBa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- CapinZal

11 JoaÇaBa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- CaTanDUVas

11 JoaÇaBa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- hErVal D oEsTE

11 JoaÇaBa

12ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- ChapECo

12 ChapECó

DEparTaMEnTo DE inVEsTiGaÇÃo 
CriMinal 

12 ChapECó

DElEGaCia DE hoMiCÍDios (Dh) 12 ChapECó

DElEGaCia DE rEprEssÃo a roU-
Bos (Drr)

12 ChapECó

DElEGaCia DE CoMBaTE Às DroGas 
(DECoD)

12 ChapECó

1ª DPCO - CHAPECO 12 ChapECó

3ª DPCO - CHAPECO 12 ChapECó

CEnTral DE poliCia - ChapECo 12 ChapECó

DpCaMi - ChapECo 12 ChapECó

5ª DELEGACIA DE POLICIA ESPECIALI-
ZaDa no CoMBaTE a
CorrUpCao - ChapECo

12 ChapECó

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- CoronEl FrEiTas

12 ChapECó

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- sao Carlos

12 ChapECó

13ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- sao MiGUEl D oEsTE

13 sÃo MiGUEl Do 
oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- sao MiGUEl Do oEsTE

13 sÃo MiGUEl Do 
oEsTE

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - sao MiGUEl Do oEsTE

13 sÃo MiGUEl Do 
oEsTE

DpCaMi - sao MiGUEl Do oEsTE
13 sÃo MiGUEl Do 
oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- anChiETa

13 sÃo MiGUEl

Do oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- DEsCanso

13 sÃo MiGUEl Do 
oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- Dionisio CErQUEira

13 sÃo MiGUEl Do 
oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- iTapiranGa

13 sÃo MiGUEl Do 
oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- MonDai

13 sÃo MiGUEl Do 
oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- sao JosE Do CEDro

13 sÃo MiGUEl Do 
oEsTE

14ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- ConCorDia

14 ConCórDia

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- ConCorDia

14 ConCórDia

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - ConCorDia

14 ConCórDia

DpCaMi - ConCorDia 14 ConCórDia

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- ipUMiriM

14 ConCórDia

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- iTa

14 ConCórDia

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- sEara

14 ConCórDia

15ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- JaraGUa Do sUl

15 JaraGUÁ Do 
sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- JaraGUa Do sUl

15 JaraGUÁ Do 
sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- JaraGUa Do sUl

15 JaraGUÁ Do 
sUl

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - JaraGUa Do sUl

15 JaraGUÁ Do 
sUl

DpCaMi - JaraGUa Do sUl
15 JaraGUÁ Do 
sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- GUaraMiriM

15 JaraGUÁ Do 
sUl

16ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- XanXErE

16 XanXErE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- XanXErE

16 XanXErE

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - XanXErE

16 XanXErE

DpCaMi - XanXErE 16 XanXErE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- aBElarDo lUZ

16 XanXErE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- ponTE sErraDa

16 XanXErE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- XaXiM

16 XanXErE

17ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- BrUsQUE

17 BrUsQUE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- BrUsQUE

17 BrUsQUE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- BrUsQUE

17 BrUsQUE

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - BrUsQUE

17 BrUsQUE

DpCaMi - BrUsQUE 17 BrUsQUE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- sao Joao BaTisTa

17 BrUsQUE

18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
- laGUna

18 laGUna

CEnTral DE poliCia - laGUna 18 laGUna

DElEGaCia DE poliCia Da CoMarCa 
- laGUna

18 laGUna

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMi-
nal - laGUna

18 laGUna

DpCaMi - laGUna 18 laGUna

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- GaropaBa

18 laGUna

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- iMarUi

18 laGUna

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa 
- iMBiTUBa

18 laGUna

19ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - ARA-
ranGUa

19 araran-
GUÁ

CEnTral DE poliCia - araranGUa
19 araran-
GUÁ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - ara-
ranGUa

19 araran-
GUÁ
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DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
araranGUa

19 araran-
GUÁ

DpCaMi - araranGUa
19 araran-
GUÁ

DElEGaCia DE poliCia Da CoMarCa - ME-
lEiro

19 araran-
GUÁ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - san-
Ta rosa Do sUl

19 araran-
GUÁ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - soM-
Brio

19 araran-
GUÁ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - 
TUrVo

19 araran-
GUÁ

20ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - ITU-
poranGa

20 iTUpo-
ranGa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - iTU-
poranGa

20 iTUpo-
ranGa

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
iTUporanGa

20 iTUpo-
ranGa

DpCaMi - iTUporanGa
20 iTUpo-
ranGa

21ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - SAO 
BEnTo Do sUl

21 sÃo 
BEnTo
Do sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - sao 
BEnTo Do sUl

21 sÃo 
BEnTo
Do sUl

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
sao BEnTo Do sUl

21 sÃo 
BEnTo
Do sUl

DpCaMi- sao BEnTo Do sUl
21 sÃo 
BEnTo
Do sUl

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - rio 
nEGrinho

21 sÃo 
BEnTo
Do sUl

22ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - CA-
noinhas

22 Canoi-
nhas

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - Ca-
noinhas

22 Canoi-
nhas

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
Canoinhas

22 Canoi-
nhas

DpCaMi - Canoinhas
22 Canoi-
nhas

23ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - POR-
To Uniao

23 porTo 
UniÃo

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - por-
To Uniao

23 porTo 
UniÃo

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
porTo Uniao

23 porTo 
UniÃo

DpCaMi - porTo Uniao
23 porTo 
UniÃo

24ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - 
CUriTiBanos

24 CUriTi-
Banos

DElEGaCia DE poliCia Da CoMarCa - CUri-
TiBanos

24 CUriTi-
Banos

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
CUriTiBanos

24 CUriTi-
Banos

DpCaMi - CUriTiBanos
24 CUriTi-
Banos

25ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - 
ViDEira

25 ViDEira

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - Vi-
DEira

25 ViDEira

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
ViDEira

25 ViDEira

DpCaMi - ViDEira 25 ViDEira

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - Frai-
BUrGo

25 ViDEira

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - Tan-
Gara

25 ViDEira

26ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - CAM-
pos noVos

26 CaMpos
noVos

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - CaM-
pos noVos

26 CaMpos
noVos

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
CaMpos noVos

26 CaMpos 
noVos

DpCaMi - CaMpos noVos
26 CaMpos
noVos

27ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - SAO 
JoaQUiM

27 sÃo 
JoaQUiM

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - sao 
JoaQUiM

27 sÃo 
JoaQUiM

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
sao JoaQUiM

27 sÃo 
JoaQUiM

DpCaMi - sao JoaQUiM
27 sÃo 
JoaQUiM

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - 
UrUBiCi

27 sÃo 
JoaQUiM

28ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - SAO 
loUrEnCo D oEsTE

28 sÃo 
loUrEnÇo 
Do
oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - sao 
loUrEnCo Do oEsTE

28 sÃo 
loUrEnÇo 
Do
oEsTE

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
sao loUrEnCo Do oEsTE

28 sÃo 
loUrEnÇo 
Do
oEsTE

DpCaMi - sao loUrEnCo Do oEsTE
28 sÃo
loUrEnÇo 
Do oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - CaM-
po ErE

28 sÃo 
loUrEnÇo 
Do
oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - QUi-
loMBo

28 sÃo 
loUrEnÇo 
Do
oEsTE

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - sao 
DoMinGos

28 sÃo 
loUrEnÇo 
Do
oEsTE

29ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - BAL-
nEario CaMBoriU

29 BalnEÁ-
rio
CaMBoriÚ

CEnTral DE poliCia - BalnEario CaMBo-
riU

29 BalnEÁ-
rio
CaMBoriÚ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - Bal-
nEario CaMBoriU

29 BalnEÁ-
rio
CaMBoriÚ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - Bal-
nEario CaMBoriU

29 BalnEÁ-
rio
CaMBoriÚ

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
BalnEario CaMBoriU

29 BalnEÁ-
rio
CaMBoriÚ

DpCaMi - BalnEario CaMBoriU
29 BalnEÁ-
rio
CaMBoriÚ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - CaM-
BoriU

29 BalnEÁ-
rio
CaMBoriÚ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - iTa-
pEMa

29 BalnEÁ-
rio
CaMBoriÚ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - por-
To BElo

29 BalnEÁ-
rio
CaMBoriÚ

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - Ti-
JUCas

29 BalnEÁ-
rio
CaMBoriÚ

30ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - PA-
lhoCa

30 palhoÇa

DEparTaMEnTo DE inVEsTiGaÇÃo CriMi-
nal 

30 palhoÇa

DElEGaCia DE hoMiCÍDios (Dh) 30 palhoÇa

DElEGaCia DE rEprEssÃo a roUBos 
(Drr)

30 palhoÇa

DElEGaCia DE CoMBaTE Às DroGas (DE-
CoD)

30 palhoÇa

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - pa-
lhoCa

30 palhoÇa

DpCaMi - palhoCa
30 palho-
Ça

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - san-
To aMaro Da
iMpEraTriZ

30 palho-
Ça

31ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE 
MaraVilha

31 MaraVi-
lha

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - Ma-
raVilha

31 MaraVi-
lha

DElEGaCia DE inVEsTiGaCao CriMinal - 
MaraVilha

31 MaraVi-
lha

DpCaMi - MaraVilha
31 MaraVi-
lha

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - 
CUnha pora

31 MaraVi-
lha

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - Mo-
DElo

31 MaraVi-
lha

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - pal-
MiTos

31 MaraVi-
lha

DElEGaCia DE poliCia DE CoMarCa - pi-
nhalZinho

31 MaraVi-
lha

ANEXO II

UNIDADE
DIRETORIA 

OU
DRP

DirEToria DE aDMinisTraÇÃo E FinanÇas DGpC

CoorDEnaDoria EsTaDUal DE CoMBaTE À 
CorrUpÇÃo (CECor)

DEiC

Cod. Mat.: 1010175

Polícia Científica

PORTARIA N° 097/GEPES/DIAF/PCI de 18.07.2024.
a pEriTa-GEral Da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso ii, alínea 
“c” do Decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no Diário oficial 
do Estado n° 21.752 de 18.04.2022, resolve ConsiDErar DEsiG-
naDos, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85 e conforme 
processo nº pCi 7532/2024, os servidores abaixo relacionados, para 
responderem pelos respectivos cargos, em razão do afastamento 
legal dos titulares:
i - paTriCia CarDoso MonTEiro, matrícula n° 645629-4-
01, perita-superintendente regional em lages, para responder 
cumulativamente pelo cargo de perita-superintendente regional 
em Criciúma, no afastamento de JonEs CaMBrUZZi pErEira, 
matrícula n° 609272-1-01 no período de 26.04.2024 a 05.05.2024;
ii - JoÃo lEonarDo paDilha BarnEChE, matrícula n° 395970-
8-01, perito-superintendente regional em Joinville, para responder 
cumulativamente pelo cargo de perito-superintendente regional 
em Balneário Camboriú, no afastamento de JUlia rEhn, matrí-
cula n° 655359-1-02 nos períodos de 13.05.2024 a 22.05.2024, e 
05.06.2024 a 14.06.2024;
iii - Cassiano MoZar FaChinEllo BrEMM, matrícula n° 
6093060-01, perito-superintendente regional em Florianópolis, 
para responder cumulativamente pelo cargo de perito-superinten-
dente regional em Caçador, no afastamento de MarCo aUrElio 
sTroisCh, matrícula n° 6207588-01, no período de 17.06.2024 
a 30.06.2024; e
iV - paTriCia CarDoso MonTEiro, matrícula n° 645629-4-
01, perita-superintendente regional em lages, para responder 
cumulativamente pelo cargo de perito-superintendente regional em 
Chapecó, no afastamento de FElipE salaTa BraGa, matrícula 
n° 716782-2-01 no período de 10.06.2024 a 28.06.2024.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod. Mat.: 1010138

PORTARIA N° 092/GEPES/DIAF/PCI de 10.07.2024.
a pEriTa-GEral Da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii do 
Decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no Diário oficial do 
Estado n° 21.752 de 18.04.2022, resolve, de acordo com os  artigos 
58, inciso iii, e artigo 63 da lei nº 15.156 de 11.05.2010, e confor-
me processo pCi 6030/2024, rEMoVEr EX-oFFiCio, o servidor 
lUiZ FErnanDo lEMos, matrícula nº 646149-2-01, ocupante do 
cargo de perito Criminal Bioquímico, da superintendência regional 
de polícia Científica em lages, para a superintendência regional 
de polícia Científica em Joinville, a contar da data de publicação 
desta portaria.

ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod. Mat.: 1008380


